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O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis de Sergipe (CRECI/SE), no uso de suas atribuições e em 

conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal n.º 6.530, de 12 de maio de 1978, Portaria CRECI/SE n.º 25, de 22 de 

agosto de 2011, e demais diplomas legais, juntamente com a Comissão do Concurso constituída pela Portaria n.º 10/2012, de 

25/01/2012, torna pública que o Edital 001/2012 foi retificado, passado a ter as seguintes alterações: 
 

1. -  A habilitração mínima para acesso ao emprego público denominado PFIS (F-3.1) FISCAL, além do Ensino Médio 

Completo, o candidato deverá possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria “B” ou superior, válida. 

 
2. -  Fica alterado o subitem 3.10.3, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Para solicitar a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o 

candidato deverá, no período de 07 a 09 de março de 2012, 
cumprir as seguintes orientações:” 

 

 

3. -  Fica alterado o subitem 5.1.3, passando a ter a seguinte redação: 

 

“A aplicação das provas objetivas está prevista para o domingo, 
dia 06 de maio de 2012, no TURNO DA TARDE, com previsão 

de início para as 13h (horário local), podendo a data ser alterada 
por Edital próprio, de acordo com a conveniência do CRECI/SE.” 

 

 

4. -  O Edital 001/2012 será republicado na internet no endereço eletrônico: http://www.amigapublica.com.br/concursos, com 

as devidas alterações impostas por este Edital. 

 

5. -  As demais regras do Edital 001/2012 permanecem inalteradas. 
 

 
ARACAJU-SE, 06 de março de 2012. 

 

SÉRGIO WALDEMAR FREIRE SOBRAL 
Presidente do CRECI/SE – 16ª Região 
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